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normas de segurança durante as viagens
intermunicipais de ônibus.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

500 UFESP.

$1o - Na hipótese de reincidência, o valor duplicar-se-á sucessivamente.

$2o - A receita proveniente da aplicação das multas será aplicada em Programadestinado à Educação no Trânsito.

- Esta lei será regulamentada no prazo de 60 dias
sua publicação.

Art. 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

que transportavam romeiros, evidenciou problema hámuito relegado: o da segurança nas viagens de ônibus.

Portanto, tenho a certeza de
de aprovar o presente projeto
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 127o a 131o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/09/98.
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